
 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR Nº 82/2026 

COM BASE NO ART. 75 II da Lei 14.133/2021 
 
O FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE BOM JARDIM DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ n° 29.403.472/0001-77, com sede administrativa na Av. Maria Antunes 
Teixeira, s/n, Centro, Bom Jardim de Goiás-GO CEP: 76.245-000 por intermédio do Departamento 
de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo 75, inciso    Il da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e  horários discriminados a seguir: 

 
1.- DO OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em serviços de lavagem, limpeza, higienização interna e 
externa de veículos, pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
 

1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 
1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 5.536,08 (cinco mil, quinhentos e trinta e seis 
reais e oito centavos). 
 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos 
pela seguinte dotação: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 05/02/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 
 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.
br/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.
46699042.429859608.1768497053-
1901561002.1735903705 

mailto:licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com


 

 

 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

32.32.18.541.3218.2.043 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 

 
3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento de compras, 
obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 82/2026. 
3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 05/02/2026, ÀS 17:00 HORAS 
 
4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 
4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.9 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa 
licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço similar e compatível com o objeto da licitação 
4.2 Proposta de Preço; 
4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     
deste Edital. 
4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

mailto:licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com


 

 

5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 
 

 
Bom Jardim de Goiás, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
BLEINIER PEREIRA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de lavagem, limpeza, higienização 
interna e externa de veículos, pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 
PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD AO 

ANO 
VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

1 
LAVAGEM, LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA 
DE VEÍCULOS 

SR 48   

 TOTAL GERAL:     

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada. 
 
Razão social:  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   
 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 
 
 
Assinatura do Responsável    
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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Tf,RMO DE REFEREN(]IA

2. DA JUSTIFICATIVA

A contratação visa assegurar a adequada consen,açâo da frota oÍlcial. r milnui(

condições de higiene e segurança dos veiculos. benr como a prcsen,açi.o do p

público. garantindo a continuidadc dos serv'iços administratir os c r)pcrirci(rr'rílis.

A inexistência de estrutura própria. pessoal especializaclr e c.luil)ar))c'l)toi i

justil'ica a terceirização do sen,iço.

Diarrte do exposto, a contratação mostra-se necessária e imprcscindível 1:ar';r

execução das atividades prevista-s. contribuinclo para a eliciência athninistlatir a.

ao meio ambiente e o cumprimerrto dos princípios da lcgalidade. ocononricidadc .

público.

3. DO QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇOES

ETRET{

QUANTIDADE i

l
.18 lavagens

ITEM DESCRIÇAO

Contrataçâo

especializada

serviços de

cle empresa

para prestaçào de

Iavagem, limpeza,

cniz.aç:irr inlrrna c crlcrnit rlc

0l

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiiís - Praça J@ Benjimim slh
CEP 7 624fiAO, Telefone de contato

I

64) 3657-1390 - ta a

UNIDADE

REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPÃ

MEIO AMBIENTI

I. DO OB,IETo

Solicitação para contratação de' etnpresa especializada l'r:r''í, I)iü:il.r."'i, ,

lavagem, limpeza, higienização interna e externa de Ycirulos. l)('r'tr.nc. r r tc'

Secretária do Meio Ambiente. incluindo automóveis. rrtilitáritis. \ ans c crl

conÍorme demanda.



BOM JARDIM
DE GOIAS

veiculos. pertencelltes à t'rota da

Secrctária Municipal de N4eio

Anrtricntr'. incluindo aulonróvcis.

utililários. r,ans e camiúonetes,

ctxÍ'onne demanda.

I. SECRETARIAREQUTSITANTE

\ presente requi:;içãc ó feita pela Sccretaria Munrcipal tle lVíeio Anrhic

5. CRITERIO DE.IT]LGAMENTO E ENTRE(;A DO OB,'I]TO

O critério de julgamento a ser adotado será o de menor preÇo. descle que e

apresentada atenda integralmeúe às especiÍicaçires técnicas. exigências operu

condiçôes estabelecidas neste Tenno de Referência, garantindo a aclequada exec

serviços contratados, ern cont'ornridade com a [.ei n' 14.1-33i202 I .

A entrega do objeto dar-se-á por nreio da efetila prcstação tlos seri,iços clc li

higirrnização dos veículos da tiota municipal. conforme demsnda da Sccrctiiriir

Ambiente. Os sen'iços serào solicitados por rncio dc ordem de sen iço cn:i

Secretaria.

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO »O CONTRA'TO

O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes. de acordo com as cláusulus

avençadas e as nonnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogranra dc

execução será prorrogado automaticamente pelo ternpo correspondente, anotatlas tais

circunstâncias.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contralada devem ser realizadas por escrit,.,

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse f1m.

ETREN

entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de pro

PREFEITURA MUNICIPAI

Prefeitura Municipal de Bom
de

de Goias - Praça José Beniamim s/n Cenh
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que devÍrm ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade- poderri

convocar o representante da empresa contÍatada para reunião inicial para aprcsentrçrio (i(l

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçr5es contrzrtuais. tios

mecanismos de fiscalização, das estrategias para execução do objeto. do plano conrpienlentur

de execução da conlratada. quando houver, do método de aÍêrição dos resultados e dus

sanções aplicáveis, dentre outros.

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal do colllriito llrrxrii

tempestivamente na soluçâo do problema, reportando ao gcstor do contralo pâra quc t()nrc

as providências cabíveis, quando ultrapassar a suâ competência.

O geslor do contrato tomará providências para a formalização de processo administratir o dc

responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissào cle- que

trata o aÍt. 158 da Lei n" 14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com compctência

para tal, conforme o caso.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do ci)ntrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratui-ll.

,r.e

)

,\ PREFEITUR}. MUNICIPÂL

E

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será realizado de forma mensal. upós a

comprovação da regular execução do objeto contratado. mediante apresentação da respectiva

nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato ou servidor designaclo pela

Administração.

O pagamento estará condicionado à verificação da conformidade dos seniços conr as

especificaçôes lécnicas estabelecidas no termo de referência e às condições contrntuais

pactuadas, bem como à comprovação da regularidade l'iscal. trabalhista e previdenci;iria drr

contratada, quando exigível.

Os valores devidos serão pagos no prazo estabelecido no instrumento contrâtual. contaclo u

partir do recebimento e atesto da nota fiscal, observadas as normas de execução orçatnenláriil

e hnanceira vigentes no âmbito da Administração Pública Municipal.

Eventuais penalidades, glosas ou descontos poderão ser aplicados em caso de' itresccuç1i,,

parcial. falhas na prestação do serviço ou descumprimento das obrigações contratuais.

conforme previsto no contrato e na legislação aplicável.

oGDE

CEP
PreÍeitura Municipal de Bom $rdim de C,oias - Praça s/n Centro

-r'
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No caso de empresririo individual: inscrição no Registro Públioo de Fimprcsas Me t,:rr:r:is. .i

cargo da Junta Comercial da respectiva sede - Em se tratando de microenr i,rcc: r.le ilol

individual - MEI: CertiÍicado da Condição de Microempreendedor Individual - C'( \ 11 .1. e ui.r

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio

u.'rvrv. trortaldoemplq{E i

No caso de sociedade empresiíria ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrarlo na

Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de se,,rs

administradores;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administra,.lore>:

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da asscmbleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Cir il tlas

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lci n

5.764, de 1971:'

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: clccrc'lo de

autorização;

Os documenúos acima deverão estar acompanhados de todas às alteraçiies ou da

consolidação respectiva.

8.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISI'A.

A inscrição no Cadastro Nâcional da Pessoa Juridica (CNPJ);

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver. reiativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel conr o ,,hiet,,

contratual;

A regulaúdade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS" que demonstre cumprilnc'nto rios

RE

ociais instituidos por lei; a

Prefeitura Municipal.de Bom Jardim de Goias - Praça Josê BenFmim yn
CEP 76245{00, Telefone de pntato I

3657-.1390 - o

8. CONDIÇOES DE HABILITAÇAO E CONTRATAÇAO HABILITA('AO

JURÍDICA
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A regularidade perante a Justiça do Trabalho;

O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do a(. 7'da Constituição tiederal

Autorização de órgão competente vinculado ao fomecimenb quando houl'er.

As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão anexar:

a) Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de l'crlueno

Porte, não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3'. parágralb -1". Ja t-ei

Complementar F'ederal no 12312006 e suas alterações

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente com os bcnclicios

da Lei Complementar Federal n'12312006 e suas alterações. cmitida em até no rnárimo 6

(seis) meses antes da data prevista para a aberhra da l.icitação.

c) Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade Í'iscal ou trabalhista. será

assegurado o prírzo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critúrio da

Administração, para a regularização da documentação na lbrma do an. -{3. ..\ l' tia LC

123/2006. A falta de regularização dos documentos no prazo implicará na decaclôucia do

direito à contratação, passivel de aplicação das sanções previstas no §5'do art. 9(). r!r [,ei

14.133t2t:

Qualiíicação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sccle do

licitante, caso se trate de pessoa fisica- desde que admitida a stla participação nr licitação.

ou de sociedade simples;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

9" MODO s; (]ONDI('(]ES PAIt.{ 5,XI.(]tjÇÃ() ttrl {.}§,t

.\ C()ntratada indiealii. inttd iltlatn.'nLt i ltssinatt'i:i tlt' i ,

rJteraçii'- rilr prrlrosio. cottt pi*nr',s p(xlcar's f.ri:i r':.'11

iudir: it)lr rcntr:^ lsritn ct,Ltti: iicci<lir actrcit dc qücsla)(i. lai:t1i'

E

aia\ arJ I()rt'rac.

t *alizlçtirr dir

I \lt,,rarç{)as (lC

iiiirlliu t): scl

r \ccLrL-ai(l d(r \

'r iirdlli Is Ori

s s..:i't iços il.ii

Prefeitun Municipal de Bom Jardim de Goiés - Prdça Jo6é Beniamim q/n.

CEP 7624rcOO, Têlêfone de contato ) 3657-1390 -
I

,\ ti
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Corrtratante.

A Contratada arcará conr toda e qualquer despesa ernpregada

notadame e o recolhimento de trihutos clue inciclanr ou r.er

prestação tle selviços. e os rclativos a cncargos Íisuais"

relacionados à contrataçiitr dc enrpregados. preslixlorus tie

prejuízo cla rusponsabilidirde por danos que t,enhanr tr ser

terceiros por atuação du seus Ítrncioniitios tlu colabolarlores.

A Clonlratacla cleverá empregar. na execuçào dos ser

qualiÍicaclos. treinados e capacitados. observado o perlil h

Rellrência: respol)sabilizandü-se pela perfuiçào técnita tlrrs r

Cabe à Clontmtadn dirirnir qualquer dúr,ida e preslar esclatcc

cotltrato, durante toda a sua vigência, a pedido da Contralanl

A Contralada deverá. durantc a vigência do contrato. rnÍl

obrigações assunridas, todas as condições de habilitaçào e qui

de ReÍErênc,ia. devendo comunicar a Contratantü. intr'diatu

possa compÍonreler a contiuuidade dos setliços. hcm conto

prazo de validade expilado.

A Prelêitura, atrar.és da Íiscalizaçãô. poderá aceital ()tr nesar

nào atendam às espeoificaçties exigitlas. caso etn qr,o it t'oilirr

eÍê1uar a correçiio dos sen iços prestldos.

Os servíços deverão scr iniciarlos no prazo de até 5 (cin

assinatura do c(»llralo. scm prejuízo de evcntual cunlprinlcrt

lgi pala elaboração tlas peças técnicas otçamentátias.

tl

nril11 I ) c 0l'nptr n lal

AOERET{O

i,lail e que- g\'entuaftnente. apuÍe lef ocoll

Dentrs outras obrigações da C <;nt[âtaú. destaca-se:

írl manter. durante loda a execuçào do ob.le«r. cm conrpatibili

assumidas, todas as contlições dc habilitaçào e qualrlicaçào txigitl

á) providenciar a inrediata correção das deficiência:. e.i,u itr'<':t

fi scal/gestor do contrato:

c) indenizar lcrceiro,. por prejttizos qtte viercnt ii ser clrustl

fomecimcnto clo objeto contrattral. sem prcjuízo dc suas r.'sponsai

d) comunicar, por escrito. na itrrtna do eslltlrclecido tlr'sh

Irr,

lr)rl'l!'C lnlçlll

Pre{eitun Municipal de Bom Jardim de Goias - Praça

CEP de
Benjamim s/n CenüA



Í+e

)L BOM JARDIM

rO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÀO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veriliceçiro drr

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprinrerlt() d(r

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante. espccialnrentc

designados, na forma dos artigos 1 17 e incisos da Lei l4.l i3/2 I .

A verificação da adequação do fomecimento deverá ser realizada com base nos clitérios

previstos neste Termo de Referência.

O fiscal do contrato anotaú em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ii crccuçào

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos dt liitos

observados, conforme § lo do art. 117 da Lei 14.13312021.

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamett[' c(\t't] o

documento da Conuatada que conteúa a relação detalhada destes. de acordo cot.lt o

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta. inÍ-ormando as respectivas

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca. qualidade e forma de uso.

A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para soluciotr:rr

demandas oriundas da execução do contrato, nos ternos do art. I I 8 da Lei I 4. 13.1.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assunrilla-\

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente.

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e l5ír da Lci

n'14.133121.

Fica designado(a) o(a) servidor(a) Leandro Lemos dos Santos. matrícula no ()1{l5 parrr

exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato. nos temlos drsciplinatios

nos art. I 17 e'1o da Lei federal n" 14.133/21 .

Fica designado. como gestor de contratos o(a) sen,idor(a) Sr. Jorge de Lima Alvcs. tratt icttlir

n" 03548, paÍa exercer a gestão contratual.

RENOVAç ET

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás - Praça José BenFmiúSrh
Telefore de contato (64) 3657-1390 -cEP76245-W, a

objeto:

s/ não transÍêrir ou ceder suas obrigações. no lodo ou em pâde.

aulori zação do Contraunt,,-:

Í) arclr cont Ludas us tlespcsrrs donr lrílnsportc. tir\Jr. illrp(,rt,

aoréscirrtls lcgais que crrrrerir(.) por conta r-xclusi\a Ja ( r)lrlrata(la.
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II. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

A vigência do contrato decorrente desta contratação será de 12 (doze) meses. contados a

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, por iguais e sucessivos pcríodos.

desde que haja interesse da Administração Pública, seja comprovada a vantajosiiJarlc tla

pronogação e estejam atendidas as condições previstas na legislação vigente. em cspceial rrl

Lei n' 14.133/2021.

I2. VALOR ESTIMADO DA CONTITATAÇÃO:

Os valores estimados deverão ser estipulados levando em consideração os preços plrúieudos

no mercado, e será elaborada a estimativa pelo departamento de compras.

I3, DA FORMA DE PÀGAMENTO

13.1 Liquidação

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contratol

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tribuúrias cabíveis.

()erro na apresentaçào da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivulunl,.

Prefêitura Municipal de Bom Jard
CEP 76245-oc,o., Telefone de contato

im de Goiás - Praça José Beniitmim s/n Centro
m rdi64) 3657-1390 - h

PREFEIÍURA MUNICIPAL

DE GOIAS

O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto deste processo. será elctuado

mediante crédito em conta corrente, conforme cronograma da secretaria de finanças/fazenda.

contados do recebimento definitivo do objeto, após a apresentaçâo da respectiva

documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competeute.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou iustrumcnt(l

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais tl,r

documento. tais como:
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circunstância que impeça a liquidação da despes4 esta ficará sobrestada ató que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatrrliunrcnte

acompanhado da comprovação da regularidade f,rscal.

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado. será providenciacla sul

notificação, por escrito, para que, no pr.Lzo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situaçào

ou, no mesmo prtvo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado unlx 1'1'7. plrt- igual

período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratant(-

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser !'Íctlladü.

para que sejanr acionados os meios pertinentes e necessários para gararÍir ci recehinrcr:io ric

seus créditos.

Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contlrrt ci,r lr

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalntc'ttte . atc ilttc

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua sitrtaçào.

14, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente conüatação correrão dos recursos c (ir),iirii(,

orçamentária apresentada pelo Setor de Contabilidade/Secretaria M. da Fazenda. para cacla

órgão solicitante.

I5. DO REA.II.]STE

Os preços são fixos e irreajustáveis no pÍ.vo de um ano contado da data linlitc par-a a

apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contralada. ()s preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se ,r ittdice

ÂoeTE

Gti cxclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrôneia tla

Preteitlra Municipal de Bsl Srdim de Goias - Praça José
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anualidade.

Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próxiuro da

efetiva variação dos preços dos bens a serem fomecidos. valendo-se. pois. enr rcgm. tL,

adoção de índices setoriais ou especificos.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a irarrir'

dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divuigação do índice de reajustamento, o CONTRATAN l'E pagani

à CONTRATADA a irnportância calculada pela úhima variação conhecida. liqui,,lar.rdo l
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. F ica a CONI'l{A I- { I),\

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços d() \üi()r

remanescente, sempre que este ocorreÍ.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deflnitiro.

Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer lorma nâo

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado peLi

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão nor o indicc

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditiro.

16. DAS ALTERA.ÇOES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sesuintes d:L!.!. i

n'14.133 de 2021

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscit.nos ott

supressões que se fizerem necessarios, até o timite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do .'aloi

inicial atualizado do contrato.

Registros que não caracterizam alteração do contuato podem ser realizados pol simplc's

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íbrma do art. 136 da Lei n'' 14. i -li. rlt'

202r.

17. DO FORO

Fica eleito o Í'oro da Comarca de Aragarças-Estado de Goiás- com renúncia c'r:pressa rle

BO}T JARDIM
ÁoERE

outro. por mais privilegiado que seja para dirimir quzrlquer questão oriunda drr

Prefeitura Municipalde Bom Jardim
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Bom Jardim de Goiás - GO. 26 de janeiro de 3()-)ó

Blein er erelra Iivei

PREFÉiTURÀ MUIiICIPÀL

c

Secretário Municipal de Meio Ámbiente

AO E ÍRAcrsno ro:vrozr RENôV

CE.P 7 624ffiO, Tebfone de contato 64) 36s7-t39o - h

E
borniardi

presente contrato, desde que não resolvidas na esfera administrativa.

PreÍgtura Municipalde eom Jardim de Goias - Praça Jcé Bsrnmim ín;mffiíru


